
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA

DECISÃO Nº 8, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024DECISÃO Nº 8, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024

Aprova a execução do Projeto "Implementação de um Laboratório
Etnoterritorial no âmbito do Observatório da Temá8ca Indígena na
América La8na - OBIAL", vinculado à Universidade Federal da
Integração Latino-americana - Unila.

A COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições que lhe conferem o
Regimento Geral e seu Regimento Interno, considerando o deliberado e aprovado na 53ª Reunião Ordinária da Cosup, realizada em 6 de novembro de
2024; e o que consta no processo nº 23422.019284/2024-28, DECIDE:

 

Art 1º Aprovar a execução do Projeto "Implementação de um Laboratório Etnoterritorial no âmbito do Observatório da Temática Indígena na América
Latina - OBIAL", vinculado à Universidade Federal da Integração Latino-americana - Unila.

 

Art 2º Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

LAURA FORTES

Decisão nº 8/2024/Cosup, com publicação no Boletim de Serviço nº 211, de 25 de Novembro de 2024.


